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AGRICULTURA
Prorrogação do Prazo para Emissão de Nota Fiscal Eletrônica para

Produtores Rurais

A Secretaria de Fazenda de Mato Grosso (Sefaz) adiou para 1º de abril de 2011 o início da
obrigatoriedade de utilização da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e) para produtores rurais de
Mato Grosso. A obrigatoriedade começaria a valer dia 1º de dezembro próximo. Mais uma
vez observa-se que a medida de postergar o início da obrigatoriedade deve-se a não
conclusão da sincronização cadastral com a Receita Federal do Brasil, inviabilizando a
disponibilização do CNPJ-f ao produtor rural Pessoa Física, condição necessária para a
emissão da NF-e. A prorrogação está prevista no Decreto nº 3001/2010, publicado no
Diário Oficial do Estado do dia 24 de Novembro de 2010. Karine Gomes Machado
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